
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2757, de 16 de março de 2017.

Súmula: Institui no Município de Coronel Vivida o "Dia Municipal do
doador de órgãos", a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de setembro.

Autoria: Vereador Dorian Luiz Pasqualotto

ACâmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica instituído no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, o

"Dia Municipal do doador de órgâos", a ser comemorado, anualmente, no dia 27
de setembro.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 16
(dezesseis) dias d ês 4é março de 2017.
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